
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1120/2014 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, seja oficiado ao 
Poder Executivo, realize estudos no sentido de se alterar as comemorações do dia do 
funcionário público para o dia 31 de outubro. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   15 de setembro de 2014. 

 
 
 
EDILSON DO STA CRUZ 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

Considerando que No dia 28 de outubro comemora-se o dia do 
funcionário público. A data foi instituída no governo do presidente Getúlio Vargas, 
através da criação do Conselho Federal do Serviço Público Civil, em 1937. 

Considerando que em 1938 foi fundado o Departamento 
Administrativo do Serviço Público do Brasil, onde esse tipo de serviço passou a ser 
mais utilizado. As leis que regem os direitos e deveres dos funcionários que prestam 
serviços públicos estão no decreto nº 1.713, de 28 de outubro de 1939, motivo pelo 
qual é o dia da comemoração desse profissional. 

Considerando que os servidores públicos de nossa cidade são 
prestativos e educados, pois trabalham para atender toda a população. Mas no 
entanto, é comum vermos pessoas reclamarem dos serviços públicos, da falta de 
recursos dos mesmos, falta de profissionais para prestar os devidos atendimentos ou 
até mesmo por estes serem mal educados e ríspidos com a população. É bom 
enfatizar que esses profissionais lidam com o que é público, ou seja, aquilo que é de 
todas as pessoas. Portanto, ganham para prestar serviços a toda comunidade. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura para que o 
Poder Executivo realize estudos no sentido de se alterar as comemorações do dia do 
funcionário público para o dia 31 de outubro. 
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